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Torna-se público que o(a) PREFEITUBA MUNICIPAL DE CAAPORA-PB por meio
do(a) SeÍor de licitação, realizarâ Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento

menor preço. nahipótesedo art.75, inciso ll, nos termos da Lei nq 14.133, de 1q de
abril de 2021 . da lnstrução Normativa SEGES/IVE na 6712021 e demais legislação
aplicável.

Data da sessão: 26deMarço de 2024.

Link: www.portaldecomprassubl icas.com.br.

Horário da Fase de Lances: 8:30 às í4,30âs

1. OBJETO DACONTRATACÃO DIRETA

O ob.jeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa pâra a
contÍatação por dispensa de licitação AQUISIçAO DE ABAFADORES DE RUIDO
TIPO CONCHA PARA CRTANçAS, ADOLESCENTES E ADULTOS COM
SENSTBILTDADE AUD|T|VA (PERF|L COGN|TIVO 

^VINCULADO 
AO AUTTSMO),

CONFOHME CONDIÇOES, OUANTIDADES E EXGÊNCIAS ESTABELECIDAS EM
TERMO DE REFERENCIA.
ConÍorme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratâçáo Direta e seus anexos.

1 .1 . A contrataçáo será dividida em itens, conÍorme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRTÇAO/

ESPECIFICAÇÃO

UND DE
MEDIDA QUAT

PREÇO
ESTIMADO

1 PROTETOR
AUDITIVO tipo
concha
(abaÍador);
Conchas
almofadadas
largas e cheias de
espuma; Haste
acima cabeÇa;
Haste metálica e
almofadada;

UND 60 305.00
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1.1.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao Íornecedor a participação em
quantos forem de seu interessê. EntÍêtanto, optando-se por participar de
um lote, dêve o Íornecedor enviar proposta para todos os itens que o

compõem.

1.2. O critério de julgamento adotado serâ o menor preço, observadas as

exigências contidas neste Aviso de Contrataçáo Direta e seus Anexos quanto

às especiÍicações do objeto.

2. PART|C|PAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICÀ

2.1 . A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrônica integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no

endereço eletrônico www.portaldecomoraspr.rblicas.com.br.

2.1.'l . Os Íornecedores deveráo se cadastrar previamente no Portal de Compras
Públicas para acesso ao sistema e operacion alização.

2.1 .2. O Íornecedor é o responsável por qualquer transação eÍetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrôn ica,

náo cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgáo entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros nâo autorizados.

2.2. Náo poderáo participaÍ desta dispensa os Íornecedores:

Ftegúlâgem de
tamanho;
AtenuaÇão: a
atenuação deve
ser de no mínimo
de 22 db
EspeciÍicações
aproximadas.
Peso aproximado
de 300 gramas,
compÍimento de
30 centímetros,
largura de 20
centímetros e
altura de 22
centímetros,
conforme imagem.
Cada pacote
deverá conter uma
unidade, e o
produto não
deverá Íuncionar
com bateria ou
p ha
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' '' 2:2.1:'Qúe não atendam às condiçóes deste Aviso de Contrataçáo Direta e

seu(s) anexo(s);

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos paÍa Íeceber citação e respondeÍ adminislrativa ou judicialmente:

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autordo antepÍojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa

Íísica ou jurídica, quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou
Íornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor
do projeto seia dirigente, gerente. controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contrataçáo versar sobre obra,
serviços ou Íornecimento de bens a ela necessários;

c) Pessoa ÍÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contrataÍ em decorrência de sançáo que lhe Íoi

imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de naturêza técnica, comercial,
econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou
por aÍinidade, até o terceiro grau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Le

n! 6.404, de 1 5 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

Í) Pessoa ÍÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgaçáo do aviso, lenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissáo de
trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico:

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue
em substituição a outra pessoa, ÍÍsica ou jurídica, com o intuito de
burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçáo Íraudulenta da personalidade
jurÍdica do Íornecedor;

2.2.4. Organizaçoes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão na 7 4612014-ÍCU-Plenário); e
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔMCA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com
o cadaslramento de sua proposta inicial, na foÍma deste item.

3.2. O fornecedor interessado. após a divulgaçáo do aviso de contrataçáo
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrôn ica,

a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando Íor o
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaraçáo de que compreende a

integralidade dos custos para atêndimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas. nas noÍmas
infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta, em especial o

preço, vinculam a ContÍatada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais.
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam diÍeta ou indiretamênte na prestação dos serviços:

3.4.1. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na êtapa de lances,

serão de exclusiva responsabilidade do Íornecedor. não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou
qualquer outro pretêxto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos
eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual dê tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

3.7. A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposiçôes nelas contidas, em conÍormidade com o que dispõe o Termo de
Reterência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos

seus termos, bem como de Íornecer os materiais, equipamentos, Íerramentas e

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perÍeita

execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

3.8. Uma vez enviada a pÍoposta no sistema. os fornecedores NÃO poderào

retirá-la, substituí-la ou modiÍicá-la;

Êuo SolonÊo Yeloco, IO - C!fltro
CNP J: O8.665.ó4{,rOOOl-54
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i "i.3i8.1'rQde inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no cerlame, ciente
da obrigaloriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar
nq 123, de 2006, estando apto a usuÍruir do Íatamento Íavorecido
estabelecido em seus afis. 42 à 49.

3.8.3. Que está ciente e concoÍda com as condiçóes contidas no Aviso de
ConÍatação Direta e seus anexos;

3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transaçôes que Íorem eÍetuadas
no sistema. assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, de que tÍata o art. 93
da Lei nq 8.213191 .

3.8.6. Que não emprega menor de í 8 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos têrmos do artigo 7', XXXlll. da
Constituiçáo;

4. FASE DE LANCES

4.1.4 partir das 08:30h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta. a
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de Íinalizaçáo de lances também já previsto neste
aviso.

4.2.lniciada a êtapa competitiva. os Íornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico. sendo imediatamente
inÍormados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser oíertado pelo valor unitário do item.
4.3. O Íornecedor somente poderá oÍerecer valoÍ inÍerior ou malor percentual de

desconto em relaçáo ao último lance por ele oÍertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por

ele oÍertado e registrado pelo sistema. sendo tais lances deÍinidos como B
"lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação Direta. i

4.9.2. O intervalo mínimo de diÍerenÇa de valores ou percentuais enÍe os lances, §
que incidirá tanto em relaçáo aos lances inlermediários quanto em relaçáo U

ao que cobrir a melhor oÍerta é de 10 (dez)reais. tr

4.4. Havêndo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que Íor ü
recebido e registrado primeiro no sistema. q

4.S.Caso o Íornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua õ
proposta. 

fr

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seráo inÍormados, em tempo real, do _&

valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaÇão do Íornecedor. à
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4:7: lmediâlãmente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo

sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de Íorma automática

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de
pÍorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5, JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1.Encenada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à

compatibilidade do preço em relaçáo ao estipulado para a contrataÇáo.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condiçóes mals vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao Íornecedor que tenha

apresentado o melhor preço, para quê seja obtida melhor proposta com
preço compatível ao estimado pela Administraçào.

5.2.2. A negociação poderá ser Íeita com os demais Íornecedores classificados,
respeitada a ordem de classiÍicaçáo, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, Íor desclassiÍicado em razâo de sua proposta
permanecer acima do preço mâimo deÍinido paÍa a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será regisÍado na

ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se

necessário. dê documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da pÍoposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaçáo.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 . Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Náo obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou

em seus anexos:
5.5.3. Apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo deÍinido para a conÍatação;
5-5.4. Náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administraçáo;
5.5.5- Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste

aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o Íornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suÍicientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuÍiciente para a cobertuÍa dos custos da contrataçáo, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
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' 'dispênsa não tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do próprio fornecedor,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que se.lam inÍeriores
àqueles Íixados em rnstrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequ ibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas
diligências. para quê a empresa compÍove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo paÍa a

desclassiÍicação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo Íornecedor.
no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja majoraÇâo do preço.

5.8.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que
não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a
indicaçáo de recolhimento de impostos e conÍibuições na Íorma do Simples
Nacional, quando nâo cabível esse regime.

5.9. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumpÍimento das especiÍicaçÕes do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisrtante do
serviço ou da área especializada no obieto.

5-10. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, será examinada a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classiÍicação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, intormando-se no "chat"

a nova data e horário paÍa a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de

habilitaçáo, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

HABTLTTAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para íins de habilitaçâo constam do ANEXO I

- DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e seráo
solicitados do Íornecedor mais bem classiÍicado da fase de lances.

6.2- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçâo do Íornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura
contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.porlaldalransparencia.oov.briceis);
c) Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa. mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(u*vw.cni.ius.br improbidade adn'.t'consultar reouerido.php).
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniáo - TCU;

6

O

Ip

E

€
ç

I
3
+
ú

ô

-t
a

I

ô9

ü$tr(!
P;
qt5

=9

€9
E6

j

i1)



P

SETOfr Dt LICIIAçÚES t CCNTRAT0S
tâtt[,YutÀ ot

' " 6:.2.1.'Pãra a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https :i/certidoesapÍ. apps.tcu. gov. br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
Íornecedora e também de seu sócio majoritário, por Íorça do artigo 12 da
Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançóes irnpostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédro de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para

veriÍicar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
6.2.2.1 .1 . A tentativa de burla sêrá verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de Íornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O Íornecedor será convocado para maniÍestaçâo

previamente à sua desclassiÍicação
6.2.3. Constatada a existência de sançáo, o Íornecedor será reputado

inabilitado. por Íalta de condição de participação.
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo

complementares, necessários à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Aviso dê
Contrataçâo Direta e já apresentados. o Íornecedor será convocado a
encaminhá-los, em Íormato digital, após solicitação da AdminisÍação, sob pêna

de inabilitaçáo.
6.4. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relaçáo à integridade do documento digital.

6.5. O Íornecedor enquadrado como microêmpreendedor individual que pretenda

auÍerir os beneÍícios do tratamento diÍerenciado previstos na Lei Complementar
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal e (b) da apíesentação do balanÇo patÍimonial

e das demonsÍaçõês contábeis exercício do último.
6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver

concorrendo em outro item, Íicará obrigado a comprovar os requisitos de
habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucêssivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançôes
cabiveis.

6.6.1 . Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es)
valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
fornecedor nos remanescentes.

Págtna _ ,h
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'6'j7l 'Hâvefidô necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

6.8. Será inabilitado o Íornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por náo
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o Íornecedor náo atender às exigências para a habilitação,
o órgáo ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classiÍicação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especiÍicações do objeto e as condições de
habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habililaçáo, o Íornecedor será
habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1 . Após a homologaçáo e adjudicaçáo, caso se conclua pela contratação.
será Íirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de O5(cinco) dias úteis. contados a partir da
data de sua convocaçáo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conÍormê o caso (Nota de EmpenhoiCarta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçáo, sem prejuízo

das sanções previstas nêste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinaturu do Termo de Contrato, a Administação
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AB) ou meio elettônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data
de seu recebimento.

7 .2.2. O prazo previslo para assinatura do contrato ou aceitaçáo da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez.
por igual período, por solicitaÇáo justificada do adjudicatário e aceita pela

Administraçáo.

7.3. O prazo de vigência da conlrataçâo é de 60(sessenta) dias prorrogável

conÍorme previsáo nos anexos a este Aviso de ContrataÇão Direta.

7.4. Na assinatura do contralo ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condiçoes de habilitaçáo e contrataçâo consignadas nesle aviso.
que deverão ser mantidas pelo Íornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇOES

8.1 . Comete inÍraçáo administrativa o Íornecedor que cometer quaisquer das

infÍaÇóes previstas no art. 155 da Lei nq 14.133. de 2021 , quais sejam:

8.1 .1 . Darcausaà inexecuÇáo parcial do contrato;
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causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçáo, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o cerlame:

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de Íato supervenienle
devidamenle lustificado;

8.1.6. Náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a
contralação, quando convocado dêntro do prazo de validade de sua
pr0posta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.jeto da licitação
sem motivo justiÍicado;

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou
prestar declaraçáo Íalsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;

8. 1 .9. Fraudar a dispensa elelrônica ou praticar ato Íraudulento na execução do
contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer

natureza;

8.1.10. 1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraÇão
Íalsa quanto às condiçôes de participaçáo, quanto ao enquadramenlo
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da Íase de lances.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos deste
certame.

8.1 .12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 12.846, de 1 
q de

agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das inÍraçÕes discriminadas nos

subitens anteriores Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a) Advertência pela Íalta do subitem 8.1.1 deste Aviso de ConÍatação Direta,
quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mars grave;

b) fúulta de 'l % (um por cento) sobÍe o valor estimado do (s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do Íornecedor, por qualquer das inÍraçôes dos
subitens 8.1 .1 a 8. 1.12:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇâo Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1 .2 a 8.1.7 deste Aviso de

PáÍ"ina 6t,
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Ruo Salomõo vêloso, 50 - C.filro
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d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar. que impedirá o
responsável de licitar ou conlratar no âmbito da Administraçáo Pública
direta e indiretâ de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.'1 .8 a 8.1 . 1 2, bem
como nos demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais
grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1 . A natureza e a gravidade da inf ração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Adminislração Pública:

8.3.5. A implantação ou o apeíeiçoamênto de progÍama de integridade,
conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela AdminisÍaçáo ao contratado, além da
perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçâo Direta. em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, houver indícios de
prática de inÍraçáo administrativa tipiÍicada pela Lei na 12.846. de 1 

a de agosto de
2013, como ato lesivo à administraçáo pública nacional ou estrangeira, cópias do
pÍocesso administrativo necessárias à apuraçáo da responsabilidade da empresa
deverão sêr remetidas à autoridade competente, com despacho Íundamentado,
para ciência e decisáo sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

B.B. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas náo

consideradas como ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou esÍangeira nos

termos da Lêi n'! 12.846, de 1 'g de agosto de 20 1 3, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAB náo interÍere no seguimento regular dos
processos administrativos especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por
pessoa jurídica, com ou sem a participaÇão de agente público.
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pÍocesso administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedoíadjud icatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.1 33,
de 2021 , e subsidiariamente na Lei n0 9.784, de 1 999.

8.11. As sançóes por atos praticados no decorrer da contrataçáo estáo
previstas nos anexos a este Aviso.
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9. DAS DISPOSIÇÔES GERA]S

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos
fornecedores registrados no aviso de licitações do Portal de Compras Públicas, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende

atender.

9.2. No caso de todos os Íornecedores restarem desclassiÍicad os ou

inabilitados (procedimento fracassado), a Administraçâo poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de base ao procedimento, se houver. privilegiando-se os

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições
de habilitaçáo exigidas.

9.2.2.1 . No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada
Íora deste procedimento.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequaçáo das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderáo ser utilizadas
se náo houver o comparêcimento de qualsquer Íornecedores interessados
(procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agênte competente da AdminisÍação na respectiva

notiÍicação.

9.5. Caberá ao Íornecedor acompanhar as operaçôes, Íicando responsável
pelo ônus decorrente da peÍda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Adminislraçáo ou de sua desconexáo.

9.6. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeÇa a realrzaÇão do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente
transÍerida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido. desde que náo haja comunicação em contrário.
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917. ' " Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
envio de lances observarâo o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de
tempo e registro no Sistema e na documentaçáo relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Administração poderá
sanar erros ou falhas que náo alterem a substância das pÍopostas, dos documenlos
e sua validade jurídica. mediante despacho Íundamentado. registrado em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para Íins de habilitaçáo e
classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão
sempre interpretadas em Íavor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que náo comprometam o inteÍesse da Administraçáo, o princípio da
isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os Íornecedores assumem todos os custos de preparação e

apresentaÇáo de suas propostas e a Administração nào será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentêmente da condução ou do resultado
do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Aviso de Contrataçáo
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá

as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contrataçâo Direta, para todos os Íins e eÍeitos,
os seguintes anexos:

9.13.1. ANExO I - Documentaçáo exigida para Habilitaçáo;

9.13.2. ANEXO ll - Termo de Beferência;

9.13.3. ANEXO lll - Minuta do Contrato.

FILIPE JOSE FERREIRA CHAVES
Secretário
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ANEXO r- DOCUMENTAÇÃO EXIG|DA PARA HABILTTAçÃO

Habilitação jurídica:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2Em se tÍatando de Microempreendedor lndividual - N/El: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCM El, cuja aceitaÇão Íicará
condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade no sítio
www. portaldoempreendedor. gov. br;

1.3No caso de sociedade empresária ou empÍesa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social êm vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

'I .4lnscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, Íilial ou agência:
.l .5No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicaçáo dos seus administradores;

l.6Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em Íuncionamento no País;

1.7Os documenlos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraÇÕes

ou da consolidaçáo respectiva.
1 .8 Declaraçáo atestando que o licitante náo possui em seu quadro societário,

servidor público da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada.

2 Regularidade fiscal, social e trabâlhista:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conÍoÍme o caso;

2.2Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentaçáo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da
Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade

Êuo §slomào vêloEo, 5ô - C€rtro
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'' ' ' Socíâ1. hos termos da Portaria Conjunta na 1 .751 , de 02h012014. do Secretário
da Beceita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

2.4Ptova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com eÍeito de
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1q de maio de 1943;

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de
atlvidade e compatível com o objeto contratual;

2.6Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

2.7Caso o fornecedor seja considerado isento dos Íibutos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual. deverá comprovar tal condiÇáo
mediante a apresentaçáo de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalenle, na forma da lei;

3 QualiÍicação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do Íornecedor;

4 QualiÍicaçáo Técnica

4.l Comprovaçáo de aptidão para a prestação dos serviços em caracteÍísticas.
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispênsa, ou com o item
pertinente. mediante a apresentação de atestado(s) Íornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1 Para Íins da comprovação de que trata este subitem. os atestados
deveráo dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características m Ínimas:

4.1 .1 .1 Os atestados deverâo referir-se a serviços prestados

no âmbito de sua atividade econômica principal ou

secundáÍia especiÍicadas no contrato social vigente;

4.1 .1 .2 O Íornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovaçáo da legitimidade dos atestados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato
que deu suporte à contÍataçáo, endereço alual da
contÍatante e local em que Íoram prestados os serviços.

Rrrí, §olo.tÉo Veloso, trO - Ccntro
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ANEXO II - TEBMO DE REFERÊNCIA

1.O.DO OBJETO
1 .'Í .Constitui objeto do .presente Termo de ReÍerência a pretensa: AQUISIÇÃO DE
ABAFADORES DE RUIDO TIPO CONCHA PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
ADULTOS COr/ SENS|BtLtDADE AUDt-TtVA (PERFIL COGNtTtVO VTNCULADO AO
AUTISMO). CONFORME CONDIÇOES, QUANTIDADES E EXIGENCIAS
ESTABELECIDAS EM TERMO DE REFERENCIA.
1.2.A contratação do serviço, ob.ieto deste têrmo de reÍerência, deverá considerar os
seguintes normativos: Ler Federal ne 14.133, de 01 deAbril de 202í;Lei Complementar
na 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçáo pertinente, consideradas as
alterações posteriores das reÍeridas normas.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1 .Para a contrataçáo.
2.'l .1.4 contÍatação acima descrita, que sêrá processada nos termos deste instrumento,
especríicaÇoes técnicas e inÍormaçÕes complementares que o acompanham, quando
Íor o caso, justiÍica-se: Pela necessidade da devida eÍetivaçáo de serviço para suprir
demanda especíÍica, AoulslÇÃo DE ABAFADoRES DE RUíDO TIPO CONCHA
PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS COM SENSIBILIDADE AUDITIVA
(pERFtL COGNTÍVO VTNCULADO AO AUTISMO), CONFORÀ/E CONDIÇÓES,
OUANTIDADES E EXIGENCIAS ESTABELECIDAS EM TERMO DE REFERENCIA..
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoçáo de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e melas definidas nas Íerramentas
de planeiamento aprovadas.
2.2. Atuâlmente na rede municipal de ensino há muitos alunos matriculados que
possuem sensibilidade auditiva, uma característica comum em algumas pessoas no
Íranstorno do Espectro Autista (TEA), que causa desconforto e prejudica o bem-estar.
Essa sensibilidade acontece quando o indivÍduo possui um Transtorno do
Processamento Sensorial, condiçáo na qual o sistema nervoso apÍesenta diÍiculdades
para processar estímulos do ambiente e dos senlidos quando recebe pouco
(hipossen sibilidade) ou muito (hipersensibilidade) estímulo. Durante o período de aula,
principalmente no início, recreio e Íinal da tarde (na saída dos alunos), os mesmos ficam
mais agitados e desta maneira acabam fazendo barulho causando um desconÍorto nos
alunos que possuem a sensibilidade auditiva. Para promover o bem-estar,
principalmente em caso de receber muitos estímulos em ambiêntes que Írequentam na
rotina escolar, a Secretaria de Saúde ira oÍerecer o abaÍador para uso dos alunos na
escola e também nas suas outras atividades diárias em casa, parques e outros locais
que a Íamília Írequentar. sendo este o motivo que norteia o pedido do presente termo
de reÍerência. O objetivo da contratação, portanto, é adquirir abaÍadores de ruído tipo
concha para os portadores de autismo.

3.O.DA COMPRA
3.1.As características e especiÍicaÇões do objeto da reÍerida contrataÇão são

ftiro §Õloniôo Veloro, 3O - €cntro
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4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.'1 .Salienta-se que na reÍerida contratação, não será concedido o tratamento
diÍerenciado e simpliÍicado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos
termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar ne 12312006,
visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas nos
incisos ll e lll, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.4 participaçáo no certame, portanlo, deverá ser aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados. nos termos
da legislação vigente.

5.O.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento Íelativo ao objeto contratado eÍetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
S-2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a Íiel execução do
objeto da presente contÍatação, nos termos do correspondente inslrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilldades pactuadas e precertos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçã0, as disposições dos Arts.
1 15 a 123 da Lei 14.133121.

6.O.DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
6.1 . Responsabilizar-se por todos os onus ê obrigaçÕes concernentes à legislação Íiscal,
civil, tributária e Íabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou terceiros em razáo da
execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrenles, os materiais ou serviços que
apresentarem deÍeitos, alteraçÕes, imperÍeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3-Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇào, salvo
mediante prévia e expressa autorizaçâo do Contratante.
6.4.lvlanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis. em
compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de regularidade e
qualiÍicação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conÍorme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessárros,
sempre que solicitado.
6.5.Emilir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que eÍetivamente
apresentou a documentâÇâo de regularidade e qualiÍicaÇáo exigidas quando da
instruÇão do referido processo de contrataçáo drreta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente. enquadrando-se. rigoÍosamente. dentro dos preceilos legais. normas e
especiÍicações técnicas correspondenles.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraçáo, as disposiÇóes dos Arts.
115a123 da Lêi 14.133/21.
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PásiM 22
O;DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1 .O prazo máximo para a execuÇáo do objeto desta contÍatação e que admite
prorrogaçáo nas condições e hipóteses previstas naLei 14.133121, está abaixo indicado
e será considerado da assinatuÍa do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Entrega: 10 (dez) dias.
7.2.Salvo disposiçÕes em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento. o
local para a entrega. observada a demanda e oportunidade, será na sede do
Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a
sua estrulura operacional.
7.3.A vigência da presente contrataçâo será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2024. considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133121.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO
8.1.Os preÇos contÍatados são Íixos e inea.iustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderáo soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamenlo estimado, exclusivamenle para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequenles ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
B.4.No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de rea.iustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica
o Contratado obrigado a apÍesentar memória de cálculo reÍeÍente ao rêajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aÍerições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoÍiamente, o
deÍinitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
8.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do Íornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência
incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a136,daLei 14.133121.

9.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prâzo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.
9.2.De acordo com a Lei tr/unicipal N" 738/201 8 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho ÍVlunicipal de Segurança Alimentar e o Fundo
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Páging 7<
t\^unióipal'dê'Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando também
outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o percentu al de 21"
(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos
celebrados com o município de Caaporã, relativamente a obras, suprimentos ou
prestação de serviços.

10.o.DA VERTFTCAçÃO DA OUALtFtCAÇÃO TÉcNtCA E ECONÔMtCO-
FINANCEIRA
10.1.Se necessária a veriÍicaçáo da qualiÍicaçáo técnica e econômicoJinanceira do
licitante, a documentaçáo essencial. suÍiciente paÍa comprovar as referidas
capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21.
respectivamente.
1 0.2. Saliênta-se que a documentaÇão relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 1 4" 1 33/21 ,

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado.
dividida em habilitação jurídica; qualiÍicação técnico-proÍissional e técn ico-operacional:
habilitaçÕes fiscal, social e trabalhista; e habilitaÇão econô mico-Íinancerra: poderá ser
dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contrataçÕes em valores
inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitaçáo para compras em geral,
conÍorme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

í1.o.DO CRrrÉRtO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
1l.1.Executada a presente contrataçáo e observadas as condiçóes de adimplemento
das obrigaçôes pactuadas. os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133121 .

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando vêrificado o cumpÍimento das exigências de
caÍáter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
termo detalhado de recebimento deÍinitivo, será emitido e assinatuÍa pelas partes,
apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria. que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse pÍazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo êm casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCALIZAçAO E GERENCTAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratanle representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 1 17, da Lei 14.1 33/21 , especialmente para
acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrataÇão de
terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a essas atribuiÇões.

1 3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.'1 .O Contratado será responsabilizado administrativamênte, Íacultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e
serão aplicadas, na Íorma, condiçôes, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos
Arts. 156 a 163. do mesmo diploma legal, as seguintes sanÇões: a - advertência
aplicada exclusivamente pela inÍração administrativa de dar causa à inexecução parcial
do contrato, quando náo se justiÍicar a imposição de penalidade mais gravel b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por
dia de atraso injustiÍicado na execuçáo do objeto da contrataÇáo; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações administrativas pÍevistas
no reÍerido Art. 155: d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdministÍaçáo

RúÇ S§lcmào Veloso, 50 - Çêntr§
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Públ'ica diretâ e indireta do ente federativo que tiver aplicado a &âÊità€,#áfiâ=o de
dois anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçôes administrativas previstas nos incisos
ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando não se justiÍicar a imposiqáo
de penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas
nos incisos Vlll. lX. X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍraÇões
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que
justiÍiquem a imposiçáo de penalidade mals grave que a sanção reÍerida no § 4q do
reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaÇáo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de juÍos moÍatórios
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

1 4.0.D4 COMPENSAÇAO FTNANCEIRA
14.1 .Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado náo tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será
admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o
pagamento até a data corÍespondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo calculados com utilizaçáo
da seguinte lórmula: EIvl=NxVPxl,onde: EIt/ = encargos moratórios; N = número
de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX
+ '100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substilua.
Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser
extinto ou de qualquer Íorma nào possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

1 5. INFORMAçOES CO[,tplen,ENTARES
1 5.'l . As especiÍicaçÕes e caracterÍsticas detalhadas do objeto estáo apresentadas na
imagem abaixo:
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

N/INUTA DO CONTRATO

OISPENSA N9 DVOOOO3/2024
PROCESSO ADIMI NISTRATIVO NS OOOl 7/2024

CONTRATO Ne: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAI,,I A
PREFEITURA NTUNICIPAL DE CAAPORÀ E ........., PARA
FORNECIMENTO CONFORÍME DISCRIIVINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORIi/A ABAIXO:

Pelo presente insúumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Caaporã -

Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ n'Q 08.865.644/0001 -54, neste
ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira MonteiÍo. Brasileiro. Casado.
Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro -

Caaporá - PB, CPF nq 908.521.504-82, CarteiÍa de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........
- ..., CNPJ na ........., neste ato repíesentado por .... residente e domiciliado na ...., .........

-..., CPF nq........., Carteira de ldenlidade ne..-.. doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contíato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nq DV00003/2024. processada nos
teÍmos da Lei Federal na 14.133, de 1e de Abril de 2021 ; Lei Complementar ne 1 23, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal ne O9512022, de 12 de Maio de 2022:
Decreto Municipal n,035/2023, de 30 de Maio de 2023; Decreto Municipal ne 039/2023.
de 08 de Junho de 2023; Decreto Municipal nq 058/2023, de 1q de Setembro de 2023;
e legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteriores das reÍeridas noÍmas.
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas destê contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato. cuja lavratura foi autorizada .... tem por objeto: AOUISIÇÃO DE
ABAFADORES DE RUIDO TIPO CONCHA PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
ADULTOS CON/ SENSIBILIDADE AUDI,TIVA (PERFIL COGNITIVO VINCULADO AO
AUTTSMO), CONFORME CONDTÇOE9, OUANTTDADES E EXTGENCTAS
ESTABELECIDAS EÍU TERMO DE REFERENCIA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições
expÍessas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicaçôes técnicas
correspondentes, processo de Dispensa de Licitaçáo nq DV00003/2024 e instruÇões do
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Contratante. documentos esses que ficam fazendo partes i ntêgrãntes Jo+pr.r.n,"
contrato, independente de transcriçáo; e será realizado na forma integral.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOB E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA OUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTTDO ESTRITO -

REAJUSTE:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitação do Contralado, os
preços poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporção da
variação verrÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, exclusivamentê para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos realustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste"
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de rêajustamento, o Contratante pagará
ao Conlratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do
valor remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O registro da variação do valor contratual para lazer Íace ao realuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
O prazo paÍa resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do Íornecimento da
documentaçáo comprobatória do Íato imprevisível ou previsível de consequência
incalcu lável, observadas as disposiQões dos Arts. 124 a 136, da Lei 1 4. 1 33/21 .

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.0000 - EXEcuTlvo
02.051_FUNDO IÚUNICIPAL DE SAUDE - FÍVS 02051 .10.301 .1012.2073 -
IUANUTENÇÂO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAÚDE
3.3.90.32.00.00 5OO MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3,90.32.00.00 600 t\iIATERIAL DE DISTRI BU ICAO GRATUITA
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FI\TS

02051.10.301.í012.2955 - TVANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO
Í\,4UNICIPAL DE SA
3.3.90.32.00.00 5OO IVATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFBER ALTERAÇOES

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

FUNDO
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a)O Êagarnento'será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante. bem como as disposiçoes dos Arts. 141 a
146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de tÍinta dias,
contados do perÍodo de adimplemento.
b) De acordo com a Lei Ívlunicipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as direÍizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo
Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando também
outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o percentu al de 2/.
(dois por cenlo) sobre o pagamento de qualquer parcela de contratos adminlstrativos
celebrados com o município de Caaporã. relativamente a obras, suprimentos ou
pÍestaÇão de serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objêto ora contÍatado, que admitê prorrogaÇão nas
condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14.133/21 , está abalxo indicado e será
considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercÍcio Íinanceiro de
2024, considerada da data de sua assinalura; podendo ser prorrogada. nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105a 114,daLei I4.133/21 .

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento Íelativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel Íornecimento
contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada guanto à qualidade
de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que não exime
o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais:
d - Designar Íepresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato.
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos.
especialmente para coordenar as atividades relacionadas à Íiscalização e acompanhar
e Íiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio da Íiscalizaçáo com inÍormações pertinentes a essa atribuiçào:
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇoes dos Arts.
115 a123 da Lei 14.133121.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizarse por todos os ônus e obrigaçóes concernentes à legislaçáo Íiscal.
civil. tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou terceiros em razão da
execuçáo do objeto contratado;
c - l/anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçào
do contrato, que o represente integÍalmente em todos os seus atos;
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d'-'PêYmitir'ê fâcilitar a Íiscalizaçào do Contratante devendo prestar os inÍormes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a teÍceiros.
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa respo nsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Náo ceder, transÍerir ou subconÍatar. no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento ê a devida autorizaçáo expressa do Contratante;
g - lvlanter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇões
assumidas, lodas as condições de regularidade e qualiÍicação exigidas no respectivo
processo de contrataçáo direta, apresentando ao Contratante os documentos
necessários. sempre que solicitado :

h - Cumprir a Íeserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência. para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rêservas de cargos
previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de loda a execuÇão do contrato. e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cârgos, com a indicaÇão dos empregados que preencherem as reÍeridas
vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçóes dos Arts.
1 1 5 a 1 23 da Lei 14.133121 ,j - De acordo com a Lei tr/unicipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispoe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricronal e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo
l\,4unicipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza. determinando também
outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o percentu al de 2'/"
(dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de conÍatos administrativos
celebrados com o município de Caaporã, relativamentê a obras, suprimentos ou
prestaÇão de serviços. .

cLÁusuLA DEctMA - DA ALTERAÇÃo e exrnçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa. unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos aulos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a
I 39, todos da Lei 1 4.1 33/21 .

Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Arl. 124, da Lei
14.133121. o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contÍatuais.
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite Íixado
no Art. '125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIBA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigaçoes pactuadas. os procedimentos e condiçóes para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso. às disposições do Art. 140. da Lei
14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENAL!DADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a
deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍraçÕes previstas no Art. 155, da Lei

Êuo Sqlomõe VsloEo, 5O - Ccntro
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14.'13y2'1 e'sêião aplicadas, na Íorma, condrções, regras, prazos e procedimenlos
deÍinidos nos Arts. 156 a 1 63, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela inÍração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade
mais grave: b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato. por dia de atraso injustiÍicado na execução do objeto da contrataçáo.
c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das inÍrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV. V. Vl e Vll do caput do referido Art. 155.
quando náo se justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos. aplicada ao
responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X. Xl e Xll do
caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍraçÕes administrativas previstas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mêsmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sançáo reÍerida no § 4e do reÍerido An. 156; f - aplicaçáo
cumulada de outras sançóes previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicaçáo ao Contratado, será automalicamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer.jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERcEtRA - DA coMpENSAÇÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais aÍasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admltida
a compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondentê ao eÍetivo pagamento da parcela. Os encaÍgos moratóÍios devidos
en azáo do aÍaso no pagamento seráo calculados com utilização da seguinte Íórmula:
EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga;
e I = Índice de compensaçáo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua- Na hipótese do reÍerido
índrce estabelecido para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer
Íorma nào possa mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBBIGAÇÔES PEBTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de Agosto de 2018.
que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que
justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa{é e com os princípios do Art. 6!, da Lei
13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipoteses permitidas em Lei.
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d'- Cônstitui âfibuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando Íor o
caso. sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contíatos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores ê subcontÍatados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo
Íormulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. pÍorÍogável
mediante justificativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do ContÍatado
eliminá-los, com exceÇão das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de
comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
nào prescritas essas obrigações.
j- Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado. com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e regisúo da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais
omissôes, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a Íim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante
nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opinióes técnicas
ou recomendaçoes, editadas na Íorma da LGPD.

CLÁUSULA DÉSMA OUINTA - DO FOBO:
Para dirimir as questóes deco[rentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Ruo §§lomão Vêloro, 30 - C*ntro
cNPJ: O8.§á5.ó4a,fOOOl.54
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